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PROJETO DE LEI Nº 0145/2024  
Em, 12 de agosto de 2024 

 
 
 

DECLARA COMO INTEGRANTE DO 
PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 
CABO FRIO A MORADA DO SAMBA, 
LOCALIZADA NO BAIRRO PRAIA DO 
SIQUEIRA.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º É declarada integrante do Patrimônio Cultural do Município de Cabo Frio, 

nos termos e para os fins do Artigo 245, inciso IV da Lei Orgânica do Município, a 
Morada do Samba. 

 
Art. 2º A Morada do Samba terá como principal função a promoção de atividades 

culturais e artísticas, incluindo, mas não se limitando a: 
I. Atividades Comerciais: 
a. Venda de produtos relacionados ao samba e cultura afro-brasileira, incluindo 

roupas, acessórios e instrumentos musicais. 
b. Comercialização de alimentos e bebidas típicas. 
II. Atividades Culturais: 
a. Apresentações artísticas, incluindo shows de samba, pagode, capoeira e outras 

manifestações culturais. 
b. Exposições de arte, fotografia e artesanato relacionados ao samba e cultura 

afro-brasileira. 
c. Oficinas e workshops sobre temas como dança, música, e história do samba. 
III. Atividades Educativas: 
a. Palestras sobre temas de interesse público, como a história do samba, direitos 

civis e igualdade racial. 
b. Cursos sobre técnicas de percussão, dança e confecção de instrumentos 

musicais. 
IV. Atividades Comunitárias: 
a. Ações de conscientização sobre a importância do samba na cultura brasileira e 

sua preservação. 
b. Espaços de lazer para famílias com atividades recreativas para crianças e 

adultos. 
 
Art. 3º A área compreendida pela Morada do Samba será destinada 

exclusivamente às atividades culturais e artísticas conforme especificado no artigo 
anterior, sendo vedado qualquer outro tipo de utilização. 
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Art. 4º Fica sob a responsabilidade da Secretaria de Cultura do Município de Cabo 

Frio a gestão e manutenção da Morada do Samba 

 

Art. 5º A Morada do Samba contará com dotação orçamentária específica dentro 

da previsão da Secretaria de Cultura, podendo ser suplementada se necessário. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Sala das Sessões, em 12 de agosto de 2024. 
 
 

ÁTILA MONTEIRO DE CAMPOS MOTTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposta, que visa a declaração da Morada do Samba como Patrimônio 
Cultural do Município de Cabo Frio, se fundamenta na importância histórica, cultural e 
social que este espaço representa para a comunidade cabofriense. 

A Morada do Samba é um símbolo da tradição e identidade cultural de Cabo Frio. 
Ao longo dos anos, tornou-se um ponto de encontro para moradores e visitantes, 
servindo como um importante ponto de integração social, onde diferentes segmentos da 
população interagem e compartilham experiências. É um espaço democrático que 
promove a inclusão social e fortalece os laços comunitários. A formalização como 
patrimônio cultural garantirá a continuidade e expansão dessas atividades, beneficiando 
toda a comunidade de Cabo Frio. 

A Morada do Samba desempenha um papel crucial na preservação e promoção do 
samba, uma das mais importantes expressões culturais do Brasil. Além disso, é palco de 
diversas manifestações culturais, incluindo apresentações musicais e eventos temáticos. 
Essas atividades enriquecem a vida cultural da cidade, promovendo a diversidade 
cultural e oferecendo entretenimento e educação cultural para a população. A 
oficialização da Morada do Samba como espaço cultural ampliará as oportunidades de 
financiamento e apoio a essas manifestações. 

É certo que a Morada do Samba contribui significativamente para a economia 
local. A atração de turistas gera empregos diretos e indiretos e movimenta a economia 
da cidade. O reconhecimento ajudará a potencializar esses efeitos positivos, atraindo 
mais visitantes e investidores para Cabo Frio. 

Sendo assim, conto com a especial atenção dos nobres Vereadores para apreciação 
e deliberação positiva do Projeto de Lei ora apresentado. 
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